PARECER CONJUNTO
Comissões Permanentes de Justiça e Redação e de Finanças, Orçamento e Fiscalização e de Educação, Cultura, Saúde, Ecologia e Bem Estar Social da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon

Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros das Comissões Permanentes acima nominadas, e atendendo pedido formulado nesta data, passam a deliberar em caráter excepcional e de forma conjunta, as seguintes matérias legislativas: Projeto de Lei nº 09/2019, do Executivo Municipal, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxílio moradia, auxílio alimentação e auxílio transporte aos médicos vinculados ao programa federal “Mais Médicos para o Brasil”. Cumpre ressaltar que referido Projeto foi baixado para análise do Procurador Jurídico, tendo recebido parecer favorável, apontando apenas a falta de impacto financeiro-orçamentário, podendo referido documento ser juntado até a aprovação final da referida matéria. Da mesma forma, entrou em análise o Projeto de Lei número 11/2019, que dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), e dá outras providências. Após a análise das respectivas Mensagens e Exposições de Motivo em anexo, os Vereadores que abaixo subscrevem decidem exarar parecer favorável aos projetos, recomendando sua aprovação em Plenário. Nada mais havendo, foi encerrada a reunião. É o Parecer Conjunto, ao qual subscrevem. Marechal Cândido Rondon, em 29 de abril de 2019.
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